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AVISO DE REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

Pregão Eletrônico nº 017/2024 

A Prefeitura Municipal de Souto Soares, por intermédio da autoridade superior, torna público, para 
conhecimento dos interessados, a revogação do Pregão Eletrônico nº 017/2024, cujo objeto é a 
aquisição de gêneros alimentícios em geral para suprir as necessidades da Prefeitura, Secretarias e seus 
Departamentos. 

A decisão de revogação fundamenta-se no art. 71, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a 
revogação de licitação por motivo de conveniência e oportunidade, e em conformidade com o § 2º do 
mesmo artigo, devido à constatação de fato superveniente devidamente comprovado: a necessidade 
de revisão dos quantitativos e especificações dos itens licitados, visando garantir a adequação do 
processo às reais demandas da Administração Pública. 

Além disso, a presente decisão também se embasa na Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal 
(STF), que dispõe que a Administração pode revogar seus próprios atos por motivo de conveniência ou 
oportunidade, desde que respeitados os direitos adquiridos e ressalvada a apreciação judicial. 

Ressaltamos o compromisso desta Administração em promover processos licitatórios transparentes, 
eficientes e que atendam plenamente às necessidades do município, em respeito aos princípios que 
regem a Administração Pública. 

Publica-se para ciência dos interessados. 

Souto Soares/BA, 27 de novembro de 2024 

 

 

André Luiz Sampaio Cardoso  
Prefeitura Municipal  
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